
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

RECIFE, PE, 08 DE AGOSTO DE 2007.

  BI D 6.3.00.0 Nº 032/07/DAL-4, DE 08 DE AGOSTO DE 2007.

PARA CONHECIMENTO DESTA DIRETORIA E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O 
SEGUINTE:

1ª PARTE

I – SERVIÇOS DIÁRIOS

Para os dias 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 de AGO 2007.

(ESCALAS DE SERVIÇO A CARGO DA SEÇÃO DE TRANSPORTES).

2ª PARTE

II – INSTRUÇÃO

SEM ALTERAÇÃO

3ª PARTE

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

6.0.0. VISITA DO ARCEBISPO ORDINÁRIO MILITAR DO
BRASIL À PMPE
6.1.0. Realização

Realizar-se-à,  conforme  roteiro  abaixo,  a  visita  do  Reverendíssimo  Senhor 

Arcebispo  Ordinário  Militar  do  Brasil,  Dom  Osvino  José  Both,  à  Polícia  Militar  de 

Pernambuco.

Dia: 06 AGO 2007 (segunda-feira)

Hora: 14 horas

Local: Quartel do Comando Geral

Comparecimento: Chefe do EMG e Subchefe do EMG; Diretor de Pessoal,

Chefe do CAS e Capelão Católico da PMPE.
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Uniforme: Oficiais do comparecimento: 3º “B”.

Oficial-de-dia e Gda do QCG: 4º “E”, com luvas e cachecol branco. (Nota nº 023/2007/3ª 

EMG).

7.0.0. CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
7.1.0. Levantamento de Déficit Habitacional - Determinação

Objetivando  realizar  um  estudo  de  situação,  referente  às  necessidades 

habitacionais dos servidores da Corporação, o Comando Geral da PMPE determina a 

todos os Comandantes, Chefes e Diretores da Corporação que, no prazo de 10 dias, a 

contar desta publicação, apresentem ao Centro de Assistência Social, um levantamento 

de todos os servidores que estejam sob sua subordinação, que não possuam imóvel 

próprio e que desejam adquirir, mencionando a cidade de fixação da possível residência.

A iniciativa tem a finalidade de coletar dados que possam direcionar ações futuras em 

relação  ao  planejamento  estratégico  da  Corporação,  especialmente  no  aspecto  de 

valorização humana. (Nota nº 010/2007/CAS).

8.0.0. MENSAGEM BÍBLICA
Por isso assim diz o Senhor DEUS dos Exércitos:  Povo meu, que habitas em 

Sião, não temas à Assíria, quando te ferir com a vara, e contra ti levantar o seu bordão à 

maneira dos egípcios. (Is 10:24).

(Transcrito do BG nº 144, de 03 de agosto de 2007).

7.0.0. COMUNICADO
Considerando que, em decorrência do Estado de Emergência na Saúde Pública 

decretado pelo Governador do Estado de Pernambuco, o Sistema de Saúde da PMPE 

estará disponibilizando profissionais para dar suporte aos Hospitais Públicos, razão pela 

qual  reduzirá  a  capacidade  de  atendimento  temporariamente  em  alguns  serviços 

prestados.  Diante  dessa  situação,  torna-se,  imprescindível  a  compreensão  de  todo 

efetivo  e  seus  dependentes  usuários  do  Sistema,  salientando  que  esse  esforço 

representa uma grande colaboração da nossa Instituição ao atendimento da população 

carente.
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Informamos, por fim, que tão logo seja regularizada a situação da Saúde Pública 

do Estado, os serviços e atendimentos do Centro Médico Hospitalar serão normalizados.

8.0.0. ESCLARECIMENTO
Este Comando Geral informa que a contribuição pecuniária para o SISMEPE dos 

policiais  militares,  bem  como  de  seus  dependentes  só  será  implementada  após  a 

regulamentação da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007 (Lei do SISMEPE), que só ocorrerá 

após a implantação do reajuste salarial para a Corporação.

9.0.0. MENSAGEM BÍBLICA
Não  vos  enganeis:  as  más  conversações  corrompem  os  bons  costumes.  (I 

Coríntios 15:33).

(Transcrito do BG nº 145, de 06 de agosto de 2007).

1.0.0. PORTARIA DO COMANDO GERAL
Nº 1265, de 07 JUL 2007
EMENTA:  Convoca  Soldados  por  Antigüidade  para  Inspeção  de  Saúde  e  possível 

matrícula  no  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM  (CFC-PM/2007  -  Processo  de 

Certificação) e dá outras providências 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  contidas  no  Art.  101,  do 

Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 

considerando a existência de vagas para o Curso de Formação de Cabos PM (CFC-PM),

R E S O L V E:

Convocar para realização de Inspeção de Saúde e possível matrícula no CFC-

PM/2007 - Processo de Certificação, pelo princípio de Antigüidade, nos termos do § 1º 

do  Art.  15,  da  Lei  nº  6.783/74  (Estatuto  do  Policiais  Militares),  os  Soldados  PM 

relacionados no Anexo IV desta Portaria, normalizando as exigências relativas a esta 

convocação.
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1.0. - VAGAS

Serão disponibilizadas 800 (oitocentas) vagas a serem ocupadas pelos Soldados 

PM convocados  que atenderem às condições essenciais  relacionadas  no  item 3.1.0 

desta Portaria, de acordo com o cronograma a seguir:

2.0. CALENDÁRIO DE ATIVIDADES

As atividades da presente convocação serão realizadas conforme programação 

contida no Anexo I desta Portaria.

3.0. CONDIÇÕES ESSENCIAIS

3.1. Serão matriculados no Curso de formação de Cabos (CFC-PM/2007 – Processo de 

Certificação), os Soldados PM que atenderem às seguintes condições essenciais:

a)  Estar  contido na Relação de Convocação,  constante no Anexo IV desta Portaria, 

obedecida a ordem decrescente de antigüidade;

b) Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”;

c) Não estar preso provisoriamente;

d)  Não  estar  submetido  a  Conselho  de  Disciplina  ou  Processo  de  Licenciamento, 

enquanto  não  for  absolvido,  respectivamente,  pelo  Secretário  de  Defesa  Social  e  o 

Comandante Geral, no âmbito administrativo;

e)  Não  estar  condenado,  por  sentença  transitada  em  julgado,  enquanto  durar  o 

cumprimento  da  pena,  inclusive  no  caso  de  suspensão  condicional  da  pena  ou 

livramento condicional, não se computando o tempo acrescido à pena original para fins 

de sua suspensão condicional;

f) Estar na ativa, não haver requerido transferência para reserva remunerada, nem haver 

atingido os limites de idade, previstos em lei para inatividade;

g) Não estar em gozo de Licença para Tratamento de Interesse Particular (LTIP) e se já 

o tenha gozado, ter tempo de serviço suficiente para convocação;

h)  Não estar  em gozo de Licença para Tratamento de Saúde (LTS);  Dispensa para 

Tratamento  de  Saúde  (DTS);  Licenciado  para  tratamento  de  pessoa  da  família; 

Licenciado pela JMS ou JSS;
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i) Não ser considerado desertor;

j) Não ser considerado desaparecido ou extraviado;

k) Não estar afastado da função pública, por Decreto do Chefe do Poder Executivo, 

durante o prazo dessa suspensão, com base no art. 14 da Lei nº 11.929/2001;

l) Ser julgado Apto na inspeção de Saúde.

3.2. Análise das Condições Essenciais

Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME através do seu P/1 ou equivalente, 

deverão informar ao CRESEP por escrito, até  o dia 10 AGO 2007, às 13 horas, se os 

policiais militares a eles subordinados, se enquadram dentro das condições essenciais, 

pautadas na alínea “h” , constante do subitem 3.1.0, e, em caso do não enquadramento, 

informar especificando os motivos conforme o Anexo II desta Portaria.

Quanto às demais condições, já houve a determinação através do BG nº 129, de 

12  JUL  2007,  para  que  os  comandantes  de  OME  procedessem  à  informação  ao 

CRESEP até o dia 20 JUL 2007.

4.0. INSPEÇÃO DE SAÚDE

4.1. A Inspeção de Saúde terá caráter eliminatório e deverá ser realizada através 

de Junta Militar de Saúde pela Diretoria de Saúde da Corporação, tendo por objetivo 

verificar  as  condições  clínicas,  cardiológicas  e  traumatológicas  dos  candidatos  e 

selecionar os aptos à matrícula no Curso de Formação de Cabos PM - Processo de 

Certificação.

4. 2. O comparecimento à inspeção de saúde dar-se-á nos dias especificados no 

Anexo  I,  devendo  ser  observado  rigorosamente  sob  pena  de  desclassificação  no 

Processo Seletivo, cabendo aos candidatos apresentar os seguintes exames: 

1) Exames de Sangue:
a) Glicemia de jejum;

b) Uréia;

c) Creatinina;

d) TGO/TGP;

e) Triglicerídios; e

f) Colesterol total e frações.
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2) Exames Cardiológicos:
a) Eletrocardiograma, com o Parecer cardiológico, para os policiais militares quer tenham 

até 39 anos de idade; e

b) Teste ergométrico para os candidatos que tenham de 40 anos de idade em diante, 

devendo ser providenciado pelo próprio PM.

3) Exames Traumatológicos:
a) Verificação das condições da estrutura óssea do PM.

4. 3. Valerão os exames feitos dentro do prazo de 06 (seis) meses.

4. 4. Os exames poderão ser feitos fora da PMPE, em hospitais e clínicas credenciadas.

5.0. DESISTÊNCIAS

5.1. O Militar Estadual convocado para inspeção de saúde, com vistas ao CFC-

PM/2007 – Processo de Certificação,  que não queira  aceitar  continuar  no  processo, 

deverá dirigir requerimento ao CRESEP, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

data de publicação deste documento, solicitando sua exclusão (Modelo do Anexo III).

5.2. Verificada a desistência do Militar Estadual em continuar no processo, o 

CRESEP procederá a convocação do candidato subseqüente.

6.0. DESEMPATE

O critério adotado para desempate será o prescrito no Art. 15 da Lei nº 6.783, de 16 de 

outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares).

7.0. RECURSOS

O prazo para interposição de recursos discordando da convocação será de 05 

(cinco) dias úteis após a publicação desta Portaria e de 48 (quarenta e oito) horas para o 

resultado do Exame de Saúde, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subseqüente.

Os recursos devem ser dirigidos ao Comandante da OME a que estiver subordinado o 

interessado.

Os  Comandantes  de  OME  que  receberem  tais  recursos  de  seus  integrantes 

deverão  remeter,  tempestivamente,  ao  CRESEP  a  quem  competirá  a  apreciação  e 

decisão.
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8.0. MATRÍCULA

Serão matriculados no CFC-PM/2007 – Processo de Certificação, os Soldados 

convocados  e  considerados  aptos  na  Inspeção  de  Saúde,  obedecida  a  ordem 

decrescente de antigüidade, dentro do número de vagas disponibilizadas,  desde que 

atendam às condições exigidas no item 3.1.0 desta Portaria.

9.0. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. As datas estipuladas no Calendário de Atividades poderão ser alteradas face 

a ocorrência de imprevistos,  desde que o adiamento seja  de interesse público e da 

administração,  ficando  a  Corporação  responsável  pela  divulgação  das  possíveis 

mudanças.

9.2.  O  atendimento  à  convocação  para  possível  ingresso  no  CFC-PM/2007  – 

Processo de Certificação, importará o conhecimento das presentes instruções e a fiel 

concordância das condições estabelecidas nesta Portaria.

9.3. A inexatidão das informações ou irregularidade de documentos, ainda que 

verificada  posteriormente,  eliminará  o  Militar  Estadual  anulando-se  todos  os  atos 

decorrentes da inscrição.

9.4.  Os  Comandantes  de  OME  do  Interior  farão  divulgar  aos  escalões 

subordinados,  através  dos  meios  de  comunicação  disponíveis,  a  realização  desta 

convocação.

9.5.  Nenhum  Militar  Estadual  será  convocado  para  preencher  vaga  que  se 

verifique após a data da matrícula. Caso seja necessário convocar candidatos suplentes 

antes  dessa  data,  o  CRESEP  se  encarregará  da  comunicação  com  os  possíveis 

convocados.

9.6.  As dúvidas porventura surgidas sobre a presente Portaria serão dirimidas 

e/ou solucionadas no nível administrativo pelo Comandante Geral da Polícia Militar de 

Pernambuco.

9.7. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I
CALENDÁRIO DE ATIVIDADES
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a) Análise das Condições Essenciais

DATA HORA ATIVIDADE LOCAL

10 AGO 2007 Até às 13 horas Último dia para as OME remeterem os recursos e/ou 

informações sobre as Condições Essenciais, conforme modelo no anexo II. CRESEP

b) Inspeção de Saúde:

4ª TURMA PARA A INSPEÇÃO DE SAÚDE:

22 NOV 2007 de 8:00 às 11:30h 661º ao 680º Diretoria de Saúde
26 NOV 2007 de 8:00 às 11:30h 701º ao 720º Diretoria de Saúde

c) Apresentação à DEIP para início no CFC/PM – 2007:

EFETIVO DATA DE INÍCIO
601................................800 11 DEZ 2007

ANEXO IV
RELAÇÃO DOS SOLDADOS PM CONVOCADOS PARA O CFC/PM/2007

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO

d) 4ª TURMA DE CERTIFICAÇÃO DO CFC/PM/2007:

670   23168 1   ANTONIO FERNANDO SODRE DA MOTA   26/02/1986  DAL

712  23252 1   ADELMO RAIMUNDO DA SILVA                   26/02/1986  DAL

(Transcrito do aditamento ao Boletim Geral nº 147, de 08 de AGO 2007).

ALTERAÇÃO DESTA DIRETORIA

1.0.0. – ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. – Férias - Concessão

Concedi, a contar do dia 06 de julho 2007, ao Maj QOAPM Mat. 1722-1/DAL-2 – 

RICARDO IVO DE ANDRADE,  30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao 

ano de 2006, com permissão para gozo em trânsito neste País, devendo se apresentar 

no dia 06 de agosto 2007.
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1.2.0. – Comunicação

Comunicou a 2º Tem PM Mat. 20889-2  ROSA MARIA LEAL MARTINS, que no 

dia 02 de agosto de 2007, quando chegou a sua residência situada à Rua Prudentópolis, 

63,  bairro  do  Cordeiro-Recife-PE,  deu  por  falta  das  carteiras  do  SAME  de  seus 

dependentes Taciana Martins Pereira SAME 20889/1 e Cibele Martins Pereira SAME 

20889/2.

2.0.0. – ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.  – Férias Apresentação

Apresentou-se, no dia 1º de agosto de 2007, por conclusão de 30 (trinta) dias 

regulamentares de férias relativas ao ano de 2006 a 2° Sgt QPMG 22720-0 CCAG/DAL 

– MARIA A. DE FARIAS CARVALHO.

3.0.0. – ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.  – Sindicância - Apresentação

Através do ofício nº 008/07-Sind, de 03 AGO 2007, o Ten Cel PM – José Edson 

Carneiro de Souza, apresentou o Sd PM Mat. 23168-1/DAL-4 – ANTONIO FERNANDO 

SODRÉ DA MOTA, de regresso por haver sido tomado por termo na Sindicância da qual 

é Encarregado. 

3.2.0.  – Férias Apresentação

Apresentou-se no dia 1º de agosto de 2007, por conclusão de 30 (trinta) dias 

regulamentares de férias relativas ao ano de 2006, o Sd QPMG 930881-4 CCAG/DAL – 

KELTON SANTOS DO NASCIMENTO.

          Apresentou-se  no  dia  08  agosto  2007,  por  conclusão  de  30 (trinta)  dias 

regulamentares de férias relativas ao ano de 2006 a Sd QPMG 950264-7 CCAG/DAL – 

PATRICIA Faustino PAES.
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Apresentou-se  no  dia  08  agosto  2007,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias 

regulamentares de férias relativas ao ano de 2006 o Sd QPMG 980528-1 CCAG/DAL – 

RICARDO GOMES MOREIRA.

3.3.0. – Licença Médica

Através do ofício n° 1614/07-DS, datado de 31 de julho de 2007, foi 

homologado conforme parecer médico a contar de 24 de abril de 2007, 02 

(dois) dias de Licença para Tratamento de Saúde (LTS) ao Sd PM Mat. 

930881-4/DAL-3 – KELTON SANTOS DO NASCIMENTO. 

3.4.0. – Requerimento - Despachado

O  Sd  PM  Mat.  930881-4/DAL-3  –  KELTON SANTOS  DO  NASCIMENTO, 
requereu o cancelamento da Assistência à Saúde Médica e Hospitalar do Centro Médico 

Hospitalar da PMPE os seus dependentes: Nadja Azevedo de Souza Leão (esposa); 

Vinicius Souza Leão do Nascimento (filho), tudo  em conformidade no § 2°, do art. 13, da 

Lei n° 13.264, de 29.06.2007. DESPACHO DESTE DIRETOR: Concedo, Publique-se e 
encaminhe a DP.

4ª PARTE

III – JUSTIÇA E DISCIPLINA

SEM ALTERAÇÃO

_____________________________________
ZENILDO ERNESTO FERRAZ – Ten-Cel PM

Resp. p/DAL. ONFERE:
CONFERE:

__________________________________
BASÍLIO BARBOSA MACIEL – Cap  PM
                 Resp. p/Chefe da DAL-1
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